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ESTADo D«r PARAnlÁ

INDrcÂÇÃo N" ,13,14 , DE 2o2s
(Proponente: Comissão Permanente de Educação)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICAMOS, nos teÍmos do art.743 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seia
encaminhado expediente à Secretada Municipal de Educação - SEMED, paÍa que em
conjunto com o Conselho Municipal de Educação - CME, realizem a anaaltzaçfrç fla
Deliberação CME n" 01 de 2018, que ttata das Normas Complementares púa à Modaüdade
da Educação Especial e daOtgarização do Atendimento Educacional Especializado 

- 
ÂEE

no Sistema Municipal de Ensino de Cascavel.

É a Inücação. Sala de Sessões.

Cascavel, 10 de julho de2025.

Xaviet
Vereadot/Repubücanos

Presidente

Bia Alcantara
Yeretdoru,fPT

Secretária
V

Membro

Justificativa:

A Comissão Permanente de Educação, teabzoa no dia 18 de junho auüência
pública sobte os impactos da revogação da Lei Municipal4.598 de 2008, e também sobre
asPectos estrututais, de atendimento entre outros relacionados à Rede Pública Municipal de
Ensino de Cascavel.

Esta indicação foi delibetada como um dos encaminhâmentos da rcfeidaaudiência
pública, ressaltando o amplo debate para chegat à conclusão que se pede.

Bt1, 2lualizaçáo da Delibetação n" 01 de 2018 se faz necessária par:- alinhá-la com
Iegislações nacionais mais tecentes, políticas e direffizes nacionais e às atuais demandas da
Rede, gatantindo, especialmente que a flova normativa contemple cdtédos técnicos para
definição de quantidade e da composição das eqüpes que atuam no AEE e no apoio às

estudantes público-alvo da Educação Especial, considetando as especificidades de cada caso,
inclusive os diferentes níveis de suporte, como Íros casos de Transtorno do Espectro Autista

- TEA, regulâmentando de fotma clata e ptecisa as atribuições, as funções e a formação dos
profissionais,

Outto Ponto relevante é coosidetat também parâmetros paÍz- L atuação dos
docentes e dos ptofissionais de apoio pedagógico, alimentação, cuidado, higiene e

locomoção, de modo a respaldar os profissionais juddicamente com segrúança, condições
ügnas de uabalho e atendimento adequado às necessidades dos estudantes.

Desde jâ agndeceÍnos e agaardamos as ptovidências.
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